
• 

PMU-.M.4. 0llt 

1CIGll- 9169 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ullatüa 
Estado de Siio Paulo 

-o--
GABINETE DO PREFEITO 

LEI li 261, DE 29 DE OUZU:SRO DE 1969. 

Autoriza o Execu.tivo a eleT&r 
para 1 (um) salário Jd.Diao Tal 
gente na região, a pensão •ea 
sal concea.ida ao sr. João !'e~ 
reira da Silva. 

Dr. José Alberto doe Santos, Prefeito Mmli
cipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são con:f'eridas por Lei, 

J' A Z S A :e E .li que a Câmara Jluicip&l. 

aprovou e êle sanciona e pro:mul.ga a eegu.inte lei: 

J.rt. li - l'ioa o Executivo autorizado a elevar para l (ua) sa
lário mm.mo vigente na região a pensão aensal oonos 
d.ida ao sr. João Ferreira da Sil'Va, ex-balaáiro, de 
acôrdo com a Lei Vu.nicipal núm.ero 41/65. 

Art. 2R - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
das verbas próprias orçamentárias, que, nêste ano, -
serão suplem.entadas, se necessário. 

Art. JR - Esta lei entrará em. vigor na data de sua pa.blicação, 
revogadas as tt9pesições em. contrário. 

Ubatuba, 29 de outubro de 1969. 

r-~~ 
Dr. José Alberto dos Santos 

Prefeito Mnnicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien
te e do Pessoal do Serviço doa Negócios Internos e Jurídico• da 

Prefeitura Jl&micipal. da Estância :Baln7. a Ubatuba, em 29 de 
outubro de 1969. _ 
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